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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

EXERCÍCIO DE 19 89

ASSUNTO:

PROJETO DEÍjEI ne 323/89

INICIATIVA:

EDIL JOSÉ CARLOS AMARAL

HISTÓRICO:

Dispõe soLre plantação de árvores nos novos
loteamentos do perímetro urbano e dá ou
tras providênoias.
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AUTUAÇÃO

Aos seis dias do mês de novembro

mil novecentos e oitenta e - nove , cutúo o

supra citado e mais documentos que seguem

do ano de

presente

Período da Presidência: 19.8.2 .a 19

Presidente: Solimar Bueno Patrício

Vice-Presidente: Joacvr Nascimento da Cruz

19 Secretário: Jandir Sartório
29 Secretário: Manoel Paiva de Amorim
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\  ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

Gê/zm
O:

PROJETO DE IiEI gs,^^;^/89

Dispõe sobre plantação de árvores

nos novos loteamentos do perímetro

urbano e dá outras providencias.

Art, 12 - Os loteamentos de área DErbana q.ue forem

aprovados a partir da vigência da presente lei deverão ser

arborizados, plantando-se, no mínimo, uma árvore em cada Io

te de terreno.

§ 12 - O proprietário do novo loteamento, ou a

çLueles ÇLne tenliam idq.uirido lotes de terreno do mesmo,l?erão

um ano de prazo, a partir da publicação desta lei, para ar

borizar o loteamento ou os lotes adquiridos, sob pena da Ad

ministração Municipal realizar o serviço de arborização, ou

jas despesas serão ressarcidas pelos respectivos proprietá .

rios dos lotes de terreno, com o pagamento da contribuição

de melhoria fixada pelo órgão municipal competente,

§ 22 - Pica o Poder Executivo autorizado a doar

mudas de árvores aos proprietários que realizarem, a sua pr£

pria custa, a arborização dos lotes de terreno.

Art. 22 - Esta lei entrara em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 06 de novembro de 19^9'iP^"'^
v-v-

JOsâ^^cSioS AMARAL^

Vereador PTB
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

JUSTIPICATM

Oachoeiro, cidade encravada entre morros, tem um dos

climas mais q.uentes do país. Logo, para minorar o calor, a so

lução natural e de "baixo custo, seria a arLorização da cidade,

o q.ue tam"blm a em"belezaria.

Infelizmente, nosso povo ainda não acordou para esta

solução tão simples.

Acreditamos gue o presente projeto de lei virá "ben^

ficiar a todos, pelo gue contamos com o apoio dos ilustres com

panlieiros para sua aprovação.
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO nF tiça e Eedação

PROJETO DE. Lei

iniciativa: Jose Carlos Amaral

RELATOR: Edil lüanoel Paiva de i mo rim

323/89

P i R E C E R

Somos favoráveis à aprovação da matéria, tendo em

vista q.ue a mesma tem por oLjetivo defender o meio-ambiente

e diminuir o calor do verão cachoeirenseo

Sala das Gomissõéa, 21 fie nov^bro de 1989

Sul cy/o e z arXlaxtá

íPlresidM:^

Manoel Páiv.^ de Imorim

.  r. Relator

^aurindlp Sasso

^mbro

SALA DAS COMISSÕES SC-OOl/lOOO



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO nF ginanças e Orçamento ^

PROJETO np Lei 323/89

iniciativa: Edil José Oarlos Amaral

RELATOR:

P à E-S C E E

Somos favoráveis à aprovação da matéria, porciue a

mesma traz uma solução natural e de "baixo custo, no sentido

de diminuir o calor do verão oaciioeirense, alem de incenti

var o eg.uilibrio ecológico«

Sala das Comissões, 22 de novembro de 1989.

Jose Ca/roS"'^ Amaral

Presidente

scimento Cruz

Membro

SALA DAS COMISSÕES SC-OOl/lOOO



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO r>F Meio-Am"biente ^

PROJETO DE_
lei

jjyj idxl Jose Ce,3rlos

Edil Cidimar Moreira Andrade
RELATOR;

Mg 323/89

PARECER

Somos favoráveis à aprovação da matéria, pelo fato

da mesma incentivar a defesa do meio-ambiente, através das

medidas apresentadas.

Sala das Comissões, 23 de novembro de 1989.

^iU/^AX) i Ca9l^, V,
álvaro Scalabrin

Presidente

Imar Moreira Andrade

Relator

Lm A^lbino^da Silvei

Membro

SALA DAS COMISSÕES SC-OOl/lOOO



ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

Emenda Modificativa ao Art, js do Projeto de ^ei 323/89

O Art. 12 do Projeto de ei n2 323/89, passa a ter a- seguinte

redação;

Art. 12 - Todos oa loteamentos de área urbana e das Sedes

dos Distritos, a partir da Tigencia da presente Lei deverão ser

arborizaos, plantando-se, no mínimo, uma árvore em cada lote de

terreno.

Sala das Sessões, 23 de novembro de I989.

Álvaro Scalabrin

líder do P.T

REJElIAOü

Por \\,
Saia cígs Sanms

jenio

.. O

a



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO hf Justiça e Redação
PROJETO nF Emenda ao Projeto de Lei 323/89

Edil iílvaro Scalabrin
iniciativa:

RELATOR: _
Edil í^^oel Paiva de Amorim

PARECER

Somos favorá^veis à emenda apresentada pelo Edil ll-

varo Scalalrin.

Sala das Comissoe de nov^ánro de 1989.

Mar-irins

ife \Pre^d

de Amorimaiva

elator

Tfenoel'!

^•.■9 .
LaurindoXSasso \

SALA DAS COMISSÕES SC-OOl/lOOO



dÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO nF Meio-x^mMente

PROJETO nF Emenda ao Projeto de Lei 323/89

iniciativa: Edil /ivaro Scala"brin

RELATOR: Edil Cidimar Moreira indrade

E i R E C E R

Somos favoraveis à emenda apresentada pelo vereador

Álvaro Scalabrin,

Sais das Comissõesj 24 de novembro de 1989«

Álvaro Soalabrin

Presidente

idi^r Mo^ira indrade

^  Relator

illiC Jino cta S^ilveira

Êembro

SALA DAS COMISSÕES SC-OOl/1000



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO nF Finanças e Orçamento

Emenda ao Projeto de "'^eiPROJETO DE-

INICIATIVA:.

RELATOR:

Edil jílvaro Scalalrin

,No 323/89

PARECES

Somos favoráveis à emenda apresentada pelo Vereador

álvaro Scalatirino

Sala das Comissões, 24 de novembro de 1989.

ment o Cru-Zcyi SC3

MembCO

SALA DAS COMISSÕES SC-GOI/IGGO



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO np Finanças e Orgaiaento

de SlIl0Ilí3.S, ciO P2?OJ©"ÜO í3.G Xi0X NJ-

iNiriATíVA: Edil /ivaro Scala"briii

RELATOR:

PARECER

Somos contrários a emenda apresentada pelo Edil

álvaro Scalatrin, porq.ue em nenlium distrito existe q.ual-

q.uer tipo de loteamento em expansão.

Sala das Comissões, 24 de novembro de 3.989.

Jose Cárlos^^^Amaral

Presidente

Joaoyr Rascimento Cruz

^''^embro

SALA DAS COMISSÕES SC-OOl/lOOO


